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Contrato No ú 5/2021.

TF-RMo DE coNTRÂTo DE PREsrÀÇÃo DE sERvIÇo§ DE
PROFI§SIONAIS DO SETOR ÂRTISTICO, QUE ENTRE SI
FIRMAM A PREFEITURÁ MUNICIPAL DE PACATUBÂ f,
EMPRESA PAULO IIENRIQUE !'IEIRA SÁNTOS- MEI
BÂNDÂ SIRITS, DEÇORRENTE DO PROCESSO DE
INEXJGÍBILIDADE x". ( [1 llort'

CúUSULA PRIÍIIEIRA - DO OBJETo íart, 55, inciso L da Lêi no 8.666/93),

cúusutl SEGUNDA - Do REGIM E DE EXECUCÃO íart. 55, inciso II, da Lei n"

o presente contrato tem por objeto a contrâtaÉo da emPresa PAULO HEI{RIQUE VIEIRÂ
SÀNTOS, para realização de show aÊístico ao Novenário do Padroeiro São Felix de Cantalicio da

cidade de Pacatuba/se, nos dias 19 e 2o/].v2o2]., de acordo com o art' 55, xI da Lei no

8.666/93, independentemente de suas transcrições.

8.666/93).

os serviços serão executados diretamente pelâ CoNTRATADA, em regime de empreitada por
preço global, no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento,
visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato.

cúUsULÀ TERCEIRA - DO DAS COÍIDICOES DE PÀGAI{ENTO (art. 55 tnGlso

III. da Lei n" 8.666/931.

Pela contratação da empresa, para execução dos serviços contidos na cláusula primeira, a

PREFEITURÂ obriga-se a pagar ao CoNTRATADo a importância global de Rl 7.00o,oo (sete
mil reais). Sendó pago o valor global após a execução dos serviços, mediante a apresentação
de Nota Fiscal/Fatura ou Duplicata e Prova de Regularidade com o INSS, FGTS e FAZENDAS:

MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL E CNDT.

§ro - Não será efetuado o pagamento à Contratada enquanto houver pendência de liquidação
de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§2o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§3o - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durônte o período contratado.

cúusuLA ARTA - DA VIGÊNCIA (ÂÉ. 55, inciso IV, da Lei no 8,666/93)

o presente contrato terá prazo de vigência contados a parti da data do contrato ãté dia 21 de

novembro de 2027, conforme especiftcado na cláusula quinta deste contrato.

SULA UINTA - DO LOCAL E DA DOS SERVI AÉ.5 inciso IV
666/93)

t

Prefeitura Municipal de Pacatuba" Praça Nossa Senhora de Lourdes s/n

Centro, Pacâtuba, Sergipe - Fone (079) 3343-1710

CNPJ: I 3. 1 I 2.2221000 I -48 - email : pacaüba@pacatuba-se. gov.br

Lêi no 8.

O MUNICÍPIO DE PACATUB& com sede administrativa localizada à Pça Nossa Senhora de

Lourdes, s/n, Centro, CEP 49970 - OOO, Estado de Sergipe, inscrita no CNPI 13' 112'222/OOO7-
4g, doravante denominada co TRATANTE, neste ato representado pela senhora ITIANUELLA

AaMEIDA ilÂRTIÍ{S, brasileira, maior, capaz, residente e domiciliada nesta Cidade,

Pacatuba/sE, cEP 49970-000, e do outro, a empresâ PAULO HEÍ{RIQUE VIEIRA SÂNTOS -
tr{EI, seàiada a Rua loão Francisco de Souza no lO0 Centro Nossa Senhora da Glória/Se,
inscrÍto no CNPJ: 30.975.658/0001-80, aqui representada pelo o senhor PAULO HENRIQUE
VIEIRA SAíITOS, brasileiro, maior, capaz, portador do RG: 1.116.899 SSP/SE e CPF:

516,010.955-20, doravante denominada coNrRATÀDA, têm justo e acordado entre si o

presente Contrato de prestação de Serviços de acordo com as disposições da Lei no 8,666/1993,
e suas alterações,
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A ONTRATADA deverá efetuar, obrigatoriamente, a execução dos serviços descritos na sua
Proposta, na sede do município.

PaÍágraÍo único - o recebimento dos serviços dar-se-á de acordo com o disposto no art' 73, I,
a e.b, da Lei no 8.666/93.
CLÂUSULA SEXTA - DOTacÃo onclrexrÁnre íart. 55, ínciso v, da Lei no 8.666/93).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Prefeitura
Municipal de Pacatuba, conforme classincaÉo orçamentária detalhada abaixo:

27026 Secretaria Municipal de Culturà
2O8O- Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Cultura
3390.39.00 OO - Outros Serviços Terceiros - Pessoa lurídica
1530 - Royalties.
1001 - Próprios,

CLAUSULA SETIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PÀRTES art 55. inciso

@e

(

DATA LOCAL HoRÁRro BANDA
L9/tt/2O2t Novenário da Festa de Padroeiro São

Felix de Cantalício da Cidade de
Pacatuba.

19:00 as 21:00 hs Bãnda Sirius

20lLt/2O2r Novenário dâ Festa de Padroeiro São
Felix de Cantalício da Cidade de
Pa catuba.

19:00 as 21:o0 hs
Banda Sirius

VlI e XIII, da Lei no 8.666/93).

A Contratada, durante a vigência deste contrdto, compromete-se a:
. Deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos serviços, o
responsável pela empresa.
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contrôtante.
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
. Não trânsferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante,
sem prévia e expressa anuência desta.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como
a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do Contrato em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções, durante o prazo
de vigência do Contrato.

A contratante, durante a vigência deste contráto, compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrêntes do presente Contrdto. consoante êstabelece a Lei no 8'666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscãlizar a execução do presente
contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

cúUsuLA oITAvA - DAS PENALIDADES E MULTAS íArt. 55, inciso VIL da Lei no
8-§§61_93) 

t
Pelo atraso injustincâdo na execução do Contrato, pela inexecução total ou Parcial do objeto /'/"
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contràtada as seguintes sanções,
previstas no art.87 da Lei n" 8.666/93, garantida a prévaa defesa:
I - advertência;

Prefeitua Municipal de Pacatub4 Praga Nossa Senhora de Lourdes s/n

Centro, Pacatuba, Sergipe - Fone (079) 3343-1710

CNPJ: I 3. I I 2.2221000 l -48 - email : pacatuba@pacatuba-se. gov. br



II - multa de 1OoÁ (dez por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de inexecução
total ou parciâl do mesmo;
tlt - suspensão temporária de particiPar em licitação e imPedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
fV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CúUSULA NOI{A - DA RESCTSÃO íart. 55, inciso WII, da Lei no 8.666/93).

O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato, é motivo justo para a

rescisão do mesmo, arcando a paÊe Íaltosa com todos os ônus previstos na cláusula anterior.

CLAUSULA DE MA DOS DIREITOS DO NTRATANTE NO CASO DE RESCISAO (Art.
55, ínciso IX, da Lei no 8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de lo9o, o
direito da contratante de adotar, no que couberem, as medidas prevístas no artigo 80 da Lei no

8.666/93.

cúUsuLA DÉCIIIA PRIMEIRA DÂ LEGTSLÂCÃO APLICÁVEL A EXECU cÂo Do
CONTRATO E OS CASOS OM rssos (art. 55. inciso XII, da Lei n' a.666 /93).

cúUsuLA DÉcIT,tA SEGUÍ{DA - DAS ALTERACóES (ATT 65. Lei no 8.666/93).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65
da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos e

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65. §1o da Lei no

8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato,

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,
§2o, II da lei n" 8.666/93.

cúusuLA DECIÍ'IA TERCEIRA - DO ÀCOI,IPÂNHAMENTO E DA (^n,67.
Lêi no 8.666/93).

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, ficarô designado seryidor nomeado em
portaria especifica, apensa a esse instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar
execução do presente Contrato.
§lo - A Íiscalização compete, entre outrôs atribuiÉes, verificar a conformidade da execução do
contrato com as nornas especificadas, se os procedimentos são adequados para garántir a
qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contrdtada de suas responsabilidades contratuais.

Prefeitura Municipal de Pacatubq Praça Nossa Seúora de Lourdes s/n
Centro, Pacatuba, Sergipe - Fone (079) 3343-1710

CNPJ: I 3. I I 2.22210001 -48 - email: pacatuba@pacatuba-se. gov.br
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O presente Contrato fundamenta-se:
t - nos termos da Inexigibilidade que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrdtívo que o originou;

. não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei 8,666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disPosições do Direito
Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.
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ULA DECIÍTIA UARTA - F

Fica eleito o Foro da Cidade de Pacatuba/SE, pâra dirimir questões oriundas do presente
contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro, por mais privilegíado que seja.

E, assim, por estàrem justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento em 2
(duas) vias de igual teor e forma, na presença dãs testemunhas que este também assinam, a

fim de que produza seus efeitos legais.

Pacatuba/SE, 26 Outubro de 2021

H AN UELLA ALTI' ETDA H ARÍI NS
Prefeita uunicipal

SANTOS
sócio Àdministrâ,dor

Contratada

TESTEMUNHÂ': flf ',-rr*. Àç" cr*, ,1...o
CPF: gfa<Bqór\-E d

( ]PT:

Prefeitura Municipal de Pacatubq Praça Nossa Senhora de Lourdes s/n

Centro, Pacaoba, Sergipe - Fone (079) 3343-1710

CNPJ: I 3. I I 2.2221000 I 48 - email : pacatuba@pacatuba-se.gov.br
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